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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
____________________________________________________________

SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 10 DE SETEMBRO DE 2018

INVOCANDO A PROTEÇÃO DIVINA, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE REUNIÃO, COM A PRESENÇA DOS VEREADORES: ARLEI TOMAZONI, EDIVAN BARON, FLAVIO HABITZREITER, IVO ZÜGEL, MARIA HELENA, MARLI FRANKE, NADER UMAR, ROSANI DO NASCIMENTO, VINICIUS DE ARAÚJO E WILLIAN HEINECK.
______________________________________________________________________

CONVIDO A SENHORA SECRETÁRIA PARA FAZER A LEITURA DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR.

APÓS A LEITURA, COLOCO A ATA EM VOTAÇÃO:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
____________________________________________________________________

CONVIDO A SENHORA SECRETÁRIA PARA QUE FAÇA A LEITURA DO EXPEDIENTE:

* CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS
* PROJETO DE LEI Nº 49/18
* PROJETO DE LEI Nº 50/18
__________________________________________________________________

ORDEM DO DIA:

VOTAÇÃO NOMINAL

PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL, através de seus membros: Edivan Baron, Willian Heineck e Rosani do Nascimento, E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL, através de seus membros: Vinicius de Araújo e Arlei Tomazoni, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao Projeto de Lei Complementar nº 8/18 – Substitutivo – ALTERA A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 3.211/95, QUE INSTITUI O CÓDIGO DE MEIO AMBIENTE E DE POSTURAS DO MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS (INSERINDO UMA EXCEÇÃO AO USO DE APARELHOS DE SOM E DEMAIS INSTRUMENTOS SONOROS OU MUSICAIS EM ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, TAIS COMO BARES OU RESTAURANTES, LOCALIZADOS EM PRÉDIOS DE CARACTERÍSTICA MISTA – RESIDENCIAL E COMERCIAL, DE CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.836/2004, OBJETO DE ALTERAÇÃO DO PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 17/18, QUE TAMBÉM SERÁ VOTADO NESTA SESSÃO).

COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 8/18

COLOCO EM VOTAÇÃO (NOMINAL) O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 8/18, POIS CONFORME DISPÕE O REGIMENTO INTERNO, A VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DEVE SER NOMINAL.

NO PROCESSO DE VOTAÇÃO NOMINAL CADA VEREADOR DEVE EXPRESSAR O SEU VOTO, DIZENDO “SIM” SE FAVORÁVEL AO PROJETO OU “NÃO” SE CONTRÁRIO AO PROJETO.

ARLEI TOMAZONI - VOTO
EDIVAN BARON - VOTO
FLAVIO HABITZREITER - VOTO
IDO RHODEN - VOTO
IVO ZÜGEL - VOTO
MARIA HELENA KRUMMENAUER - VOTO
MARLI FRANKE - VOTO
NADER UMAR - VOTO
ROSANI DO NASCIMENTO- VOTO
VINICIUS DE ARAÚJO - VOTO
WILLIAN HEINECK - VOTO

RESULTADO DA VOTAÇÃO: 
______________________________________________________________

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL, através de seus membros: Edivan Baron, Willian Heineck e Rosani do Nascimento, emitem PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 24/18 - DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 4.156/2008, QUE CRIOU O CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DE TRÊS PASSOS (A ALTERAÇÃO É NO SENTIDO DE INCLUIR O “MOVIMENTO PRÓ-ARTE” COMO MEMBRO DO CONSELHO).

COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 24/18

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 24/18
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
________________________________________________________________

PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL, através de seus membros: Vinicius de Araújo, Flavio Habitzreiter e Arlei Tomazoni, emitem PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 43/18 - DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019, NA QUAL CONSTA A PROJEÇÃO DAS RECEITAS E DESPESAS PARA O PRÓXIMO EXERCÍCIO FINANCEIRO, AS METAS FISCAIS E OS PROGRAMAS, METAS E AÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, SERVINDO DE BASE PARA A ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, QUE SERÁ ENCAMINHADA PELA PREFEITURA À CÂMARA NO MÊS DE OUTUBRO.
A ESTIMATIVA DE RECEITAS E DESPESAS PARA A CÂMARA DE VEREADORES, PARA O PRÓXIMO EXERCÍCIO FINANCEIRO, É DE R$ 2.660.000,00; PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA É DE R$ 16.599.118,84; E PARA A PREFEITURA MUNICIPAL É DE R$ 74.237.181,01, TOTALIZANDO O MONTANTE DE R$ 93.496.299,55. 

COLOCO EM SEGUNDA DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 43/18 

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 43/18
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
___________________________________________________________________

PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL, através de seus membros: Edivan Baron, Willian Heineck e Rosani do Nascimento, E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL, através de seus membros: Vinicius de Araújo e Arlei Tomazoni, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao Projeto de Lei Legislativa nº 17/18 – Substitutivo - ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 3.836, DE 20 DE MAIO DE 2004, QUE REGULAMENTA O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DOS BARES, RESTAURANTES, LANCHERIAS E SIMILARES (A ALTERAÇÃO É NO SENTIDO DE ESTABELECER TAMBÉM O HORÁRIO DE USO DE APARELHOS DE SOM E DEMAIS INSTRUMENTOS SONOROS OU MUSICAIS EM ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, TAIS COMO BARES OU RESTAURANTES, LOCALIZADOS EM PRÉDIOS DE CARACTERÍSTICA MISTA – RESIDENCIAL E COMERCIAL).
 
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 17/18

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 17/18
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_________________________________________________________________


PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL, através de seus membros: Edivan Baron, Willian Heineck e Rosani do Nascimento, emitem PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 3/18 - REGULAMENTA, NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, A LEI FEDERAL Nº 12.846/2013, QUE DISPÕE SOBRE A RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DE PESSOA JURÍDICA PELA PRÁTICA DE ATOS CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.
ESTA LEI É CONHECIDA COMO A LEI ANTICORRUPÇÃO E TRAZ NO SEU TEXTO, POR EXEMPLO, A DELAÇÃO PREMIADA, QUE É USADA NO INQUÉRITO PENAL PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, E O ACORDO DE LENIÊNCIA, QUE É USADO A NÍVEL CÍVEL E ADMINISTRATIVO, PELA CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO.
O PRESENTE DECRETO LEGISLATIVO VISA A REGULAMENTAR A LEI NO ÂMBITO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, ESPECIALMENTE, EM RELAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO – PAR, PREVISTO NO SEU ART. 8º.

COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 3/18

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 3/18
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_________________________________________________________________

EXPLICAÇÕES PESSOAIS

1) Nader
2) Flávio
3) Willian
4) Ivo
5) Vinicius
6) Maria Helena
7) Marli
8) Arlei
9) Rosani
10) Edivan
11) Ido
___________________________________________________________________

ANTES DE ENCERRARMOS ESTA SESSÃO, DECLARO DISTRIBUÍDOS ÀS COMISSÕES PERMANENTES OS PROJETOS DE LEI LIDOS NA SESSÃO DE HOJE.

SOLICITO AOS VEREADORES EDIVAN BARON E VINICIUS DE ARAÚJO, PRESIDENTES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E REDAÇÃO - CCR E DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - COF, PARA QUE DESIGNEM OS RELATORES DOS PROJETOS DE LEI Nºs 49/18 E 50/18, OS QUAIS ANALISARÃO AS MATÉRIAS, ELABORARÃO OS SEUS RELATÓRIOS E PROFERIRÃO O SEU VOTO ATÉ A PRÓXIMA REUNIÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES.
___________________________________________________________________

O PROJETO DE LEI Nº 49/18 – AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROCEDER NA ALIENAÇÃO ONEROSA DOS BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS, OBSOLETOS OU ANTIECONÔMICOS SERÁ ANALISADO PELAS DUAS COMISSÕES.

VEREADOR EDIVAN BARON – PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E REDAÇÃO: _______________________________________

VEREADOR VINICIUS DE ARAÚJO – PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS: _________________________________________
____________________________________________________________________

O PROJETO DE LEI Nº 50/18 – AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 11.200,00, É DE COMPETÊNCIA, PARA SER ANALISADO, DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS.

VEREADOR VINICIUS DE ARAÚJO – PRESIDENTE DA COF: ________________
____________________________________________________________________

NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO E CONVOCO OS SENHORES VEREADORES PARA A PRÓXIMA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA, EM HORÁRIO REGIMENTAL.
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